
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

   Endereço: AREA RURAL

    Complemento: POVOADO SÃO JOSÉ - RUA 06 SN

    Bairro: AREA RURAL DE ITABAIANA

    Cidade: ITABAIANA - Estado: SE - CEP: 49511899

   Advogado(a): CARLOS ADILSON SANTOS  6073

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202152000151
Número Único: 0000640-93.2021.8.25.0034
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 02/02/2021
Competência: 1ª Vara Civel de Itabaiana
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  02/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202152000151, referente ao protocolo nº 20210202090200522, do

dia 02/02/2021, às 09h02min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA  ___VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITABAIANA 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, 

SOLTEIRO, APOSENTADO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG 

N°299.928 2VIA SSP/SE E, INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS 

FÍSICAS SOB O Nº 200.894.735-15, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 

RUA SEIS, SN – POVOADO SÃO JOSÉ – ZONA RURAL - 

ITABAIANA/SE, CEP: 49.511-899, nesta cidade, à presença de 

Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 

09.248.608/0001‐04, com sede a Rua Senador Dantas, nº 74, 

5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031‐205, face 

aos seguintes fatos e fundamentos expostos: 

 

PRELIMINARMENTE – DA JUSTIÇA GRATUITA 

O REQUERENTE, é aposentado como Lavrador(doc. em 

anexo), e assim sendo, declara-se ser pobre nos termos da 

Lei 1.060/50 e do art. 99, § 3º do Código de Processo 

Civil, não possuindo condições de arcar com despesas 
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processuais sem prejuízo do sustento próprio, estando o 

mesmo inclusive ciente das sanções previstas no art. 299 do 

CP, motivo pelo qual requer o benefício da justiça 

gratuita, como forma de garantir seu acesso a Justiça. 

 

DOS FATOS 

O REQUERENTE, conforme se observa da documentação 

anexada aos autos, teve o infortúnio de sofrer um acidente 

de trânsito no dia 01 de Dezembro de 2019, sofrendo 

fraturas na perna direita e hematomas por todo o corpo(doc. 

em anexo). 

Inevitavelmente, teve de ser submetido a 

tratamento cirúrgico das fraturas do membro inferior 

direito (Fêmur Direito e Joelho Flutuante), com fixação de 

placas e parafusos, além de traumas na face(Relatório 

Médico em anexo). 

Após todo o procedimento cirúrgico só veio a ter 

alta tão somente em 27 de Fevereiro de 2020, momento no 

qual ficou acamado e a partir daí praticamente inválido, 

sendo que o processo de recuperação até o presente momento 

tem sido pouco satisfatório, necessitando inclusive de 

muletas para se locomover, fato esse que comprometeu também 

a anatomia e função do membro inferior esquerdo. 

Diante de tais circunstâncias, hoje o REQUERENTE, 

teve por demais reduzida sua mobilidade, contrariando toda 

sua condição física na qual detinha antes do acidente, que 

muito embora aposentado, era uma pessoa ativa e 

trabalhadora, realizando serviço na roça, realizando 

compromisso na cidade etc. 

Infelizmente, hoje depende de sua companheira pra 

quase tudo, desde o banho até mesmo o ato de vestir suas 

roupas, não consegue poder sair de casa sozinho, devendo 
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sempre necessitar do auxílio quando não de sua companheira, 

de sua irmã, que o acompanha quando precisa ir a cidade.  

Nessa quadra, em razão do acidente de trânsito o 

REQUERENTE teve, perda de quase total de sua mobilidade, 

pois não consegue reaver os movimentos da perna direita, 

ficando inclusive com essa perna menor do que a esquerda, 

fato esse que acabou também por comprometer a função 

anatômica e funcional dessa perna, uma sequela definitiva, 

afinal de contas, não há possibilidade de se restaurar o 

status quo, bem como, inexiste outra forma, de como o 

REQUERENTE adquirir a efetiva função de ambos os membros 

inferiores, uma vez que além das sequelas, já é uma pessoa 

idosa onde o corpo já não mais responde a tratamentos, o 

que lhe confere uma condição de incapacitante nos dois 

membros inferiores.  

Em razão do exposto, não há dúvidas acerca da 

sequela permanente e irreversível em ambos os membros 

inferiores já que a sequela da perna direita acabou por 

comprometer a anatomia e função da perna esquerda.  

Com inspiração no breve, eis os principais 

relatos. 

 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O seguro DPVAT foi instituído pela da Lei 

6.194/74 e consiste num procedimento simples em que é 

necessária apenas a comprovação do acidente de transito e 

os danos sofridos no acidente de transito, vejamos:  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado.” Grifei 
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Os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo 

transcritos), esclarecem como ocorrerão os pagamentos do 

referido seguro, vejamos: 

 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada (...)  

 

I –(...) 

 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente; e    

 

[...] 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis 

de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto 

abaixo: 

 

Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por 

veículo não identificado, com seguradora não 

identificada, seguro não realizado ou vencido, será 

paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 

demais casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.” 

grifei 

 

É importante frisar que o referido artigo 3º da 

Lei 6.194/74 possui correlação com a tabela abaixo, tabela 

esta que demonstra que nos casos de invalidez permanente e 

total advinda de “Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores” o valor da indenização 

corresponderá a 100% no caso R$13.500,00(Treze mil e 

quinhentos reais). 
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Assevere‐se que a constatação da invalidez é 

clara, tendo inclusive o REQUERENTE obedecido aos trâmites 

administrativos à conquista da apólice destinada a este 

tipo de sinistro, procedimento ao qual foi juntado toda a 

documentação adquirida após o acidente.  

Entretanto, mesmo reconhecendo a existência de 

invalidez permanente, a REQUERIDA fez tábula rasa da 

condição do REQURENTE e sem se qualquer compromisso pagou 

inadequadamente a quantia destinada a este tipo de sequela, 

que muito embora ocorreu em apenas um membro inferior, 

acabou por comprometer ambos. 

Uma vez que já foi recebido o seguro DPVAT a 

título de invalidez permanente, a discussão sobre a 

existência ou não de invalidez bem como o seu grau, 

torna‐se vencida, eis que houve a sua constatação pela 

senda administrativa, tendo como principal prova a 

pagamento parcial da apólice. 

Com base em tal direito, o REQUERENTE, por meio 

de requerimento administrativo, agenciou o pagamento da 

referida apólice em sua totalidade, fazendo prova do 

acidente e dos danos correspondentes, tudo, de acordo com o 

que prevê o artigo 5º do mesmo regramento. 

Logo, constatado que a incapacidade permanente do 

REQUERENTE decorreu de lesões em acidente de trânsito, o 
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que é fato incontroverso, resta‐lhe o direito de receber a 

indenização do seguro obrigatório no valor máximo 

estabelecido no artigo 3º, "b", da Lei nº 6.194/74. 

Essa indenização, entretanto, haverá de ser 

justa, de forma a assegurar a dignidade da pessoa humana, 

evitando haja o enriquecimento sem causa por parte de quem 

tem a obrigação de indenizar, no caso as seguradoras 

participantes do convênio. 

A indenização do seguro obrigatório não 

representa a medida nem o preço da dor, mas uma 

compensação, ainda que pequena, pela tristeza e sofrimento 

infligidas às vítimas e familiares de vítimas fatais de 

acidente de trânsito, não se coadunando com a dignidade da 

pessoa humana o pagamento de indenização por valor inferior 

ao estabelecido na Lei 6.194/74 (violação do art. 1º, III, 

CF). 

Em se tratando de indenização de seguro 

obrigatório DPVAT, o que se busca não é colocar o dinheiro 

ao lado da angústia ou da dor, mas tão somente propiciar‐se 

ao lesado uma situação positiva, capaz de amenizar, de 

atenuar ou até mesmo, se possível, de extinguir nele, a 

negativa sensação de dor, para tanto pagando‐lhe justa 

indenização, visando, como dito, resguardar o princípio da 

dignidade da pessoa humana e evitar que haja o 

enriquecimento sem causa das seguradoras. 

Consoante se depreende dos documentos acostados 

aos autos, no dia 06 de Novembro de 2020, a seguradora 

REQUERIDA disponibilizou o valor de R$4.725,00 (Quatro mil 

setecentos e vinte e cinco reais) a título de seguro 

obrigatório – DPVAT, acreditando que, conforme se depreende 
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do Laudo as lesões foram apenas em um dos membros 

inferiores. 

Entretanto, apesar de na época o Laudo Médico, 

avaliar apenas um dos membros, hoje o REQUERENTE, vê-se 

incapacitado em ambos os membros inferiores, conforme irá 

se verificar mediante Perícia Médica a ser realizada no 

membro inferior esquerdo, ficando desde já requerido, a 

realização de perícia médica em referido membro inferior 

com o objetivo de constatar a incapacidade dos dois 

membros, tudo isso em decorrência do acidente sobre 

ciclomotor que motivou a apresentação e acesso ao Seguro 

DPVAT. 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência que: 

a) Seja concedido para o REQUERENTE os benefícios 

da justiça gratuita, vez que se declara pobre nos sentidos 

jurídicos do termo(Aposentado com apenas um Salário Mínimo 

– Declaração em anexo); 

b) Requer também a citação da REQUERIDA, para 

querendo apresentar defesa no prazo legal, sob pena de 

revelia e confissão, sendo, ao final, julgados inteiramente 

procedentes os pedidos declinados abaixo:  

b.I) - Inicialmente, vem informar que possui 

interesse na audiência de conciliação prévia e na hipótese 

da REQUERIDA demonstrar interesse em conciliar, requer seja 

designada tal audiência.  

b.II) - REQUER, ad cautelam, seja reconhecida a 

existência da relação de consumo entre os litigantes, para 
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que, consequentemente, seja determinada a INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA, consoante disposto no art. 6º, VIII do CDC;  

b.III) – REQUER também que seja a REQUERIDA 

condenada a pagar ao REQUERENTE a indenização devida, em 

virtude das sequelas oriundas do acidente de trânsito 

narrado acima, reconhecendo assim a invalidez completa em 

ambos os membros, no valor complementar de R$8.775,00(Oito 

mil setecentos e setenta e cinco reais) respeitando os 

valores fixados e estabelecidos na tabela anexada ao art. 

3º da Lei no 6.194/74 e na improvável hipótese de Vossa 

Excelência entender que a limitação do REQUERENTE não é 

permanente em ambos os membros inferiores, seja determinado 

a realização de perícia médica, de modo a confirmar ser o 

dano permanente e comprometedor de ambos os membros 

inferiores;   

C) REQUER que seja o Requerido condenado em 

custas e honorários advocatícios de sucumbência, estes 

últimos no percentual de 20% sobre o valor da causa  

Protesta provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito permitidos, seja documental, testemunhal, 

etc., desde logo requeridos, e em especial pela produção 

reitero de perícia médica, com objetivo de demonstrar a 

esse douto juízo que a lesão permanente em sua perna 

direita acabou por comprometer a anatomia e função da perna 

esquerda lhe dando uma condição de invalidez de ambos os 

membros inferiores;  

Dá-se à causa o valor de R$ 8.775,00 (Oito mil 

setecentos e setenta e cinco reais). 
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Nesses termos, 

pede deferimento  

 

 

 

 

 

Itabaiana, 02 de Fevereiro de 2021.  

                                                                      
 
  
 
 
 
                                                           BEL. CARLOS ADILSON SANTOS 
                                                                          OAB/SE 6073 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

27/01/2021 09:56:47

DECLARAÇÃO

Declaramos que CONSTA no Sistema Único de Benefícios, nesta data, a concessão do(s) seguinte(s) benefício(s)

que possuam como titular o CPF nº 200.894.735-15 pertencente a FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS:

Número do
Benefício Situação Espécie Último Pgto. Início Cessação

166.010.142-2 ATIVO APOSENTADORIA POR IDADE R$ 1.100,00 27/11/2013

*Último Pgto: Refere-se ao valor atualizado da renda mensal inicial, reajustado pelos índices de correção monetária. Se a
espécie for Pensão Alimentícia, o valor deverá ser consultado no histórico de créditos.

Brasília, DF, 27/01/2021 LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES
Presidente do INSS

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade
com o código 210127WXXT1C83

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes desta declaração, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Novembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200358461 Vítima: Francisco Pereira dos Santos

Data do Acidente: 01/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: Francisco Pereira dos Santos

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 237

Agência: 000003164-0

Conta: 00000225-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  02/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o patrono do requerente, por meio de publicação no DJE, para que, em 15 (quinze) dias, regularize a

representação processual do autor, tendo em vista a necessidade de se firmar através de instrumento público de

procuração ou particular com a assinatura de duas testemunhas, já que o constituído não assina o seu nome, tudo

sob pena de indeferimento da inicial.Cumprido, volvam conclusos.Itabaiana, Sergipe, 10 de fevereiro de 2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152000151 - Número Único: 0000640-93.2021.8.25.0034
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Intime-se o patrono do requerente, por meio de publicação no DJE, para que, em 15 (quinze) dias,
regularize a representação processual do autor, tendo em vista a necessidade de se firmar através de
instrumento público de procuração ou particular com a assinatura de duas testemunhas, já que o
constituído não assina o seu nome, tudo sob pena de indeferimento da inicial.

Cumprido, volvam conclusos.

Itabaiana, Sergipe, 10 de fevereiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 10/02/2021, às 18:33:52

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000267638-96.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000267638-96. fl: 1/1
em 10/02/2021 às 18:33:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  15/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: CARLOS ADILSON

SANTOS - 6073}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Bel. Carlos Adilson Santos – Assessoria Jurídica – R. General Siqueira 186 – Centro – Itabaiana/SE – 

Tel: 79-3431-0398 -:- 9969-8708 

 

AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA  1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITABAIANA 

 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo: 202152000151 

 

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem a 

presença de Vossa Excelência em conformidade com o último, 

que determina que em 15 (quinze) dias, regularize a 

representação processual do autor, tendo em vista a 

necessidade de se firmar através de instrumento público de 

procuração ou particular com a assinatura de duas 

testemunhas, já que o constituído não assina o seu nome, 

tudo sob pena de indeferimento da inicial. 

Nessa quadra, segue em anexo Procuração 

Pública, lavrada em Cartório, de modo que, Vossa Excelência 

após juntada que o feito tenha normal prosseguimento. 

 

 

Nesses termos, 

pede deferimento  

 

Itabaiana, 15 de Fevereiro de 2021.  

                                                                  
 
 
 
 
                                                           BEL. CARLOS ADILSON SANTOS 
                                                                          OAB/SE 6073 
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Cite-se o réu, pessoalmente, a fim de responder, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, aos termos da

presente demanda, sob pena de, não sendo contestada a ação, presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na

peça exordial.Havendo apresentação de contestação, com caracterização de qualquer das hipóteses previstas nos

artigos 343, 350, 351 e 437 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, por seu advogado/defensor, para,

querendo, em 15 (quinze) dias, se manifestar.Decorrido o prazo, intimem-se as partes, por seus advogados, através

do DJE, para, em 5 (cinco) dias, dizerem do interesse na realização de outros tipos de prova, especificando-os em

caso positivo, cientificando-os que o silêncio importará no julgamento antecipado do mérito.Itabaiana, Sergipe,

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152000151 - Número Único: 0000640-93.2021.8.25.0034
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88.

Processe-se o feito em segredo de justiça, nos moldes como determina o art. 189 do CPC.

Cite-se o réu, pessoalmente, a fim de responder, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, aos termos da
presente demanda, sob pena de, não sendo contestada a ação, presumirem-se verdadeiros os fatos
articulados na peça exordial.

Havendo apresentação de contestação, com caracterização de qualquer das hipóteses previstas nos artigos
343, 350, 351 e 437 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, por seu advogado/defensor,
para, querendo, em 15 (quinze) dias, se manifestar.

Decorrido o prazo, intimem-se as partes, por seus advogados, através do DJE, para, em 5 (cinco) dias,
dizerem do interesse na realização de outros tipos de prova, especificando-os em caso positivo,
cientificando-os que o silêncio importará no julgamento antecipado do mérito.

Itabaiana, Sergipe,

Documento assinado eletronicamente por BRUNA APARECIDA DE CARVALHO
CAETANO ROCHA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/02/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.06:33:25

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000313178-18.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000313178-18. fl: 1/1
em 19/02/2021 às 06:33:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por BRUNA APARECIDA DE CARVALHO CAETANO ROCHA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se o réu, pessoalmente, a fim de responder, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, aos termos

dapresente demanda, sob pena de, não sendo contestada a ação, presumirem-se verdadeiros os fatosarticulados na

peça exordial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 19/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 19/02/2021, às 08:19:05.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  03/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210303182606130 às 18:26 em 03/03/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2788414- C3/ 2021-00422/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

 

 

Processo: 202152000151 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/12/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/08/2020. 

Com base no próprio laudo pericial acostado, verifica-se que a pagamento realizado na esfera administrativa 

encontra-se acordo com percentual indenizável para as lesões suportadas. 

Utilizando-se adequação legal do estipulado na avaliação médica juntada pelo autor, verifica-se que o 

percentual indenizável é de: 50% (grau moderado) do MEMBRO INFERIOR DIREITO, de acordo com a tabela 

anexa da Lei 11.945/09. 

Assim,  a aludida lesão corresponde exatamente ao valor pago administrativamente de R$ 4.725,00 (quatro mil 

e setecentos e vinte e cinco reais), portanto, não havendo de se falar em qualquer complementação. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, já consta os autos laudo do IML produzido pelo próprio autor e o pagamento administrativo está em 

total consonância com a prova pericial, inexistindo diferença a ser paga.  

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Isso se deve ao fato de que há clara divergência entre as datas informadas no registro de ocorrência policial, que 

indicou como sendo a data do fato o dia 01/12/2019, mas os documentos apontam atendimento médico 

ocorrido em 15/12/2019 em razão de acidente automobilístico.  

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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 Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a parte ser submetida a perícia e de acordo com 

avaliação médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, realizou-se o 

referido pagamento. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme se depreende dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente 

ocasionado por veículo automotor na data de 01/12/2019.  

Ademais, em sede administrativa a vítima foi submetida a avaliação médica realizada por dois profissionais 

especializados, sendo um na figura de revisor, e, após detida avaliação houve pagamento administrativo na 

razão de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais) de acordo com o grau das lesões 

apresentadas à época do referido exame. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ2. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, conforme faz prova o documento à fl., 

apresentado pelo autor. 

                                                           
2
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros inferiores 
70 R$ 9.450,00 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão Valor da Indenização 

50% (grau moderado) 

R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco 

reais) 

 

Assim, corroborado pela documentação apresentada nos autos, em especial laudo de fls. x, na hipótese de 

condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o cálculo apresentado acima, devendo ainda ser observado o 

pagamento administrativo realizado na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E SETECENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS). 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios3, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

                                                           
3
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCISCO 

PEREIRA DOS SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de ITABAIANA, nos autos do Processo nº 

00006409320218250034. 

  

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/11/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

BANCO: 237

AGÊNCIA: 03164-0

CONTA: 000000000225-9

Nr. Autenticação
BRADESCO0411202005000000000023703164000000000225472500  PAGO
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KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
Francisco Pereira dos Santos GENTE SEGURADORA S/A
3200358461 Areia Branca Invalidez Permanente

01/12/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE FÊMUR DIREITO.
FRATURA DE TÍBIA DIREITA
TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) . ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADA DE MEMBRO INFERIOR
DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

SEGUNDO LAUDO DO IML

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00
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KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
Francisco Pereira dos Santos GENTE SEGURADORA S/A
3200358461 Areia Branca Invalidez Permanente

01/12/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE FÊMUR DIREITO.
FRATURA DE TÍBIA DIREITA
TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) . ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADA DE MEMBRO INFERIOR
DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

SEGUNDO LAUDO DO IML

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Novembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200358461 Vítima: Francisco Pereira dos Santos

Data do Acidente: 01/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: Francisco Pereira dos Santos

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 237

Agência: 000003164-0

Conta: 00000225-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora, por seu advogado/defensor, para, querendo, em 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da

contestação apresentada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  11/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Manifestação à Contestação/Documento(s) realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado:

CARLOS ADILSON SANTOS - 6073}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA  1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITABAIANA 

 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo: 202152000151 

 

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem a 

presença de Vossa Excelência em conformidade com o último 

despacho, manifestar-se acerca da contestação e documentos 

o que faz nos seguintes termos: 

Em relação a data do ocorrido, vê-se 

claramente que essa se deu em 01 de Dezembro de 2019, 

conforme se avista no Relatório Médico do HOSPITAL DE 

URGÊNCIAS DE SERGIPE, então HOSPITAL JOÃO ALVES FILHO 
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Na verdade, trata-se de mero erro formal, no 

máximo houve falta de percepção da data do ocorrido pelo 

REQUERENTE que diga-se de passagem, analfabeta e de pouca 

instrução, e também fora em decorrência de tal condição que 

só veio ter ciência que poderia acessar o Seguro DPVAT em 

27 de Agosto de 2020, momento em que compareceu a Delegacia 

de Polícia para registrar o Boletim de Ocorrência. 

Lado outro, a data para o caso é questão 

irrelevante, pois não há prescrição nem tampouco decadência 

do direito do REQUERENTE, não há também em se falar de 

falsidade de documento, uma vez que, todos eles podem ser 

verificados sua autenticidade, de uma análise dos elementos 

estampando no Boletim de Ocorrência. 

Superadas tais argumentações, em relação ao 

pagamento, o que se requer é tão somente sua 

complementação, em nenhum momento se falou, que não fora 

recebido o seguro, o que se quer aqui, é o reconhecimento 

de que o REQUERENTE, teve por demais reduzida sua 

mobilidade, comprometendo assim toda sua condição física, a 

qual detinha antes do acidente, que muito embora 

aposentado, era uma pessoa ativa e trabalhadora, e 

realizava serviços na roça, compromisso na cidade etc. 
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Infelizmente, hoje depende de sua companheira pra 

quase tudo, desde o banho até mesmo o ato de vestir suas 

roupas, não pode sair de casa sozinho, devendo sempre 

necessitar do auxílio, quando não de sua companheira, de 

sua irmã, que o acompanha nas vezes em que precisa ir a 

cidade.  

Nessa quadra, em razão do acidente de trânsito 

o REQUERENTE teve, perda total de sua mobilidade, usando 

moletas, pois não consegue reaver os movimentos da perna 

direita, ficando inclusive com essa perna menor do que a 

esquerda, o que compromete a função anatômica e funcional 

dessa perna, uma sequela definitiva, afinal de contas, não 

há possibilidade de se restaurar o status quo, bem como, 

inexiste outra forma, de como o REQUERENTE adquirir a 

efetiva função de ambos os membros inferiores, uma vez que 

além das sequelas que atrofiaram toda estrutura muscular 

das pernas, já é uma pessoa idosa onde o corpo já não mais 

responde a tratamentos, o que lhe confere uma condição de 

incapacitante nos dois membros inferiores. 

Com base em tais fatos, se faz necessário 

reiterar que, o seguro DPVAT foi instituído pela da Lei 

6.194/74 e consiste num procedimento simples em que é 

necessária apenas a comprovação do acidente de transito e 

os danos sofridos no acidente de transito, vejamos:  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado.” Grifei 

 

Os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo 

transcritos), esclarecem como ocorrerão os pagamentos do 

referido seguro, vejamos: 
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“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada (...)  

 

I –(...) 

 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente; e    

 

[...] 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis 

de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto 

abaixo: 

 

Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por 

veículo não identificado, com seguradora não 

identificada, seguro não realizado ou vencido, será 

paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 

demais casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.” 

grifei 

 

É importante frisar que o referido artigo 3º da 

Lei 6.194/74 possui correlação com a tabela abaixo, tabela 

esta que demonstra que nos casos de invalidez permanente e 

total advinda de “Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores” o valor da indenização 

corresponderá a 100% no caso R$13.500,00(Treze mil e 

quinhentos reais). 
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Assevere‐se que a constatação da invalidez é 

clara, tendo inclusive o REQUERENTE obedecido aos trâmites 

administrativos à conquista da apólice destinada a este 

tipo de sinistro, procedimento ao qual foi juntado toda a 

documentação adquirida após o acidente.  

Entretanto, mesmo reconhecendo a existência de 

invalidez permanente, a REQUERIDA fez tábula rasa da 

condição do REQUERENTE e sem se qualquer compromisso pagou 

inadequadamente a quantia destinada a este tipo de sequela, 

que muito embora ocorreu em apenas um membro inferior, 

acabou por comprometer ambos, a par disso, basta vê como 

hoje o REQUERENTE se locomove, com uso de moletas, e desde 

o ano de 2019 até hoje, não houve qualquer melhora 

significativa, necessitando de ajuda de sua companheira, 

até mesmo para tomar um banho. 

Uma vez que já foi recebido o seguro DPVAT a 

título de invalidez permanente, a discussão sobre a 

existência ou não de invalidez bem como o seu grau, 

torna‐se vencida, eis que houve a sua constatação pela 

senda administrativa, tendo como principal prova a 

pagamento parcial da apólice. 

Logo, constatado que a incapacidade permanente do 

REQUERENTE decorreu de lesões em acidente de trânsito, o 

que é fato incontroverso, resta‐lhe o direito de receber a 
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indenização do seguro obrigatório no valor máximo 

estabelecido no artigo 3º, "b", da Lei nº 6.194/74. 

Essa indenização, entretanto, haverá de ser 

justa, de forma a assegurar a dignidade da pessoa humana, 

evitando haja o enriquecimento sem causa por parte de quem 

tem a obrigação de indenizar, no caso as seguradoras 

participantes do convênio. 

A indenização do seguro obrigatório não 

representa a medida nem o preço da dor, mas uma 

compensação, ainda que pequena, pela tristeza e sofrimento 

infligidas às vítimas e familiares de vítimas fatais de 

acidente de trânsito, não se coadunando com a dignidade da 

pessoa humana o pagamento de indenização por valor inferior 

ao estabelecido na Lei 6.194/74 (violação do art. 1º, III, 

CF). 

Consoante se depreende dos documentos acostados 

aos autos, no dia 06 de Novembro de 2020, a seguradora 

REQUERIDA disponibilizou o valor de R$4.725,00 (Quatro mil 

setecentos e vinte e cinco reais) a título de seguro 

obrigatório – DPVAT, acreditando que, conforme se depreende 

do Laudo as lesões foram apenas em um dos membros 

inferiores. 

Entrementes roga a esse Douto Juízo, que autorize 

a produção de LAUDO MÉDICO PERICIAL, o que irá se verificar 

de forma conclusiva que hoje o REQUERENTE em decorrência 

das sequelas da qual fora vítima de acidente, encontra-se 

inválido totalmente. 

Despicienda portanto o requerimento por parte da 

REQUERIDA produção de prova documental suplementar, uma vez 

que, toda a documentação pertinente, já compõe o acervo 

processual, e nela verifica-se desde a dinâmica do acidente 

até relatório cirúrgico, médico e hospitalar, conforme se 
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depreende do vasto acervo de documentos devidamente juntado 

aos autos. 

Por fim, pugna pela PRODUÇÃO DE PROVA COMPLEXA – 

PERÍCIA MÉDICA - ORTOPEDISTA, com o objetivo de comprovar a 

incapacidade total que hoje se encontra o REQUERENTE ao 

tempo em que reitera todos os pedidos lançados com a 

inicial. 

 

Nesses termos, 

pede deferimento  

 

Itabaiana, 11 de Março de 2021.  

                                                                  
 
 
 
 
                                                           BEL. CARLOS ADILSON SANTOS 
                                                                          OAB/SE 6073 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  12/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes, por seus advogados, através do DJE, para, em 5 (cinco) dias, dizerem do interesse na realização

de outros tipos de prova, especificando-os em caso positivo, cientificando-os que o silêncio importará no julgamento

antecipado do mérito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: CARLOS ADILSON SANTOS

- 6073}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo: 202152000151 
 

 

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem a 

presença de Vossa Excelência, em conformidade com o último 

despacho, determinando que, as partes sejam intimadas para 

que no prazo de 05 (cinco) dias manifestarem seu interesse 

em produzir mais alguma prova. 

Nesse toar, apenas reiterando o que já fora 

anotado em sede de réplica, o REQUERENTE pugna pela 

produção de PERÍCIA MÉDICA, de forma a confirmar a 

incapacidade total do MESMO. 

 

 

Nesses termos 

pede deferimento. 

 

 

Itabaiana, 17 de Março de 2021. 

                     

 

 

                           Bel. CARLOS ADILSON SANTOS 

                                    OAB/SE 6073 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2788414- C3/ 2021-00422/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

Processo: 202152000151 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls. , informar que já consta nos autos, laudo do IML produzido, o qual conclui pela existência de invalidez 

permanente, atendendo o que dispõe a legislação relativa a matéria. 

Com isso, informa que não possui outras provas a produzir além das já apresentadas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANA, 17 de março de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  29/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 121



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  16/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o pedido de produção de prova pericial formulado pela parte autora e determino que a Secretaria apraze dia

para que a prova pericial judicial seja realizada por médico com especialidade em ortopedia (DPVAT), no Sistema de

Controle Processual, na forma do art. 6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, para a elaboração de laudo pericial e

verificação do quadro clínico em que se encontra a parte autora, intimando-se as partes para ciência da data da

perícia, ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do Juízo:1  A parte autora já foi submetida aos

tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É acometida de invalidez permanente?2  Em caso de invalidez

permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte autora na petição inicial ou oriunda de circunstância

anterior?3  Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL?4- Em

sendo comprovada a invalidez permanente parcial, é completa ou incompleta? Qual o grau apresentado?5 

Considerando-se o grau de invalidez permanente identificado, qual o correto valor da indenização do seguro DPVAT,

segundo a tabela aplicável à espécie?6  Considerações gerais:Fixo honorários periciais no valor de R$ 250,00

(duzentos e cinquenta reais), conforme Termo de Convênio de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre o

Tribunal de Justiça de Sergipe e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.Intimem-se as partes para,

querendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, cientificando-os da data, horário

e local da realização do exame.Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Gerência de

Perícia do TJSE.Enviado o Laudo Pericial a este juízo, intimem-se as partes, através de seus patronos, por

publicação no DJE, para que se manifestem em 05 (cinco) dias.Decorridos os prazos, devidamente certificado nos

autos, volvam conclusos.Itabaiana, Sergipe, 16 de julho de 2021. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152000151 - Número Único: 0000640-93.2021.8.25.0034
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro o pedido de produção de prova pericial formulado pela parte autora e determino que a Secretaria
apraze dia para que a prova pericial judicial seja realizada por médico com especialidade em ortopedia
(DPVAT), no Sistema de Controle Processual, na forma do art. 6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE,
para a elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico em que se encontra a parte autora,
intimando-se as partes para ciência da data da perícia, ficando desde já consignadas as seguintes
perguntas do Juízo:

1 – A parte autora já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É acometida
de invalidez permanente?

2 – Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte autora na petição
inicial ou oriunda de circunstância anterior?

3 – Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL?

4- Em sendo comprovada a invalidez permanente parcial, é completa ou incompleta? Qual o grau
apresentado?

5 – Considerando-se o grau de invalidez permanente identificado, qual o correto valor da indenização do
seguro DPVAT, segundo a tabela aplicável à espécie?

6 – Considerações gerais:

Fixo honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme Termo de
Convênio de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça de Sergipe e a
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Intimem-se as partes para, querendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem
quesitos, cientificando-os da data, horário e local da realização do exame.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Gerência de Perícia do TJSE.

Enviado o Laudo Pericial a este juízo, intimem-se as partes, através de seus patronos, por publicação no
DJE, para que se manifestem em 05 (cinco) dias.

Decorridos os prazos, devidamente certificado nos autos, volvam conclusos.

Itabaiana, Sergipe, 16 de julho de 2021.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001407899-63. fl: 1/2
em 16/07/2021 às 08:55:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Documento assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 16/07/2021, às 08:55:22

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001407899-63.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001407899-63. fl: 2/2
em 16/07/2021 às 08:55:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  20/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: CARLOS ADILSON

SANTOS - 6073}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS DO PROCESSO:  202152000151 

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, devidamente 

qualificada nos autos do processo supracitado, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, através de 

seu advogado e bastante procurador apresentar os quesitos a 

serem respondidos pelo ilustre perito judicial, quanto à 

patologia da REQUERENTE: 

 

1) Em decorrência do acidente que comprometeu a 

perna direita, houve uma redução anatômica ou funcional da 

perna esquerda que compromete a locomoção do Periciando? 

 

2) Em decorrência do acidente que comprometeu a 

perna direita, houve encurtamento da perna esquerda, 

poderia precisar em quantos centímetros? 

 

3)Em havendo comprometimento de locomoção essa se 

dá em qual grau? 

p. 126



 

 

Bel. Carlos Adilson Santos – Assessoria Jurídica – R. General Siqueira 186 – Centro – Itabaiana/SE – 

Tel: 79-3431-0398 -:- 9969-8708 

 

 

4)É possível a recuperação total da mobilidade do 

PERICIANDO? Em caso positivo, seria por intervenção 

cirúrgica ou tratamento fisioterápico? Tais procedimentos 

são disponibilizados pelo SUS? 

 

5) Na situação em que se encontra o PERICIANDO, o 

e mesmo pode executar atividades diárias como tomar banho 

sozinho e vestir-se? 

 

6) Pode o PERICIANDO no estado em que se encontra 

ter uma vida autônoma ou sempre precisa de alguém para 

auxiliá-los em suas atividades diárias, como por exemplo ir 

na cidade? 

 

7) Preste o senhor Perito, caso necessário, os 

esclarecimentos adicionais que entender cabíveis. 

 

 

Nesses termos, 

pede deferimento  

 

 

 

Itabaiana, 20 de Julho de 2021.  

              
 
 
 
 
 
 
                                                          BEL. CARLOS ADILSON SANTOS 
                                                                         OAB/SE 6073 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  02/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a disponibilidade de datas para marcação da perícia no sistema.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  05/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210728035152715 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 04/08/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 2288118765 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1771985
Origem Interligação
Data do depósito 04/08/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  10/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2788414- C3/ 2021-00422/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE

 

Processo: 202152000151

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO PEREIRA 
DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ITABAIANA, 6 de agosto de 2021.

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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03/08/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00006409320218250034
N° DO PROCESSO

03/08/2021
DATA DA GUIA

017719850
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS FISÍCA 20089473515
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0D3B174241F073F0
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601772 19850.047903 1 87150000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202152000151

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

17/08/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01771985-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601772 19850.047903 1 87150000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

17/08/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

28/07/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

28/07/2021

Nosso Número

01771985-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico, para os devidos fins, que deixei de agendar a perícia com especialidade em ortopedia (DPVAT), no

Sistema de Controle Processual, haja vista não ter datas disponíveis para agendamento para o ano de 2021 e 2022 e

que, em contato telefônico com a coordenadoria de perícias do TJ/SE, fui informada pelo Sr. Ledilson que a

Presidência do TJ/SE está avaliando a possibilidade equacionamento da referida demanda.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  14/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se os autos na Secretaria a possibilidade de designação de perícia junto ao setor respectivo no TJ/SE,

devendo o cartório oficiar o setor de perícias a fim de encontrar solução para o caso.Itabaiana, Sergipe,

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152000151 - Número Único: 0000640-93.2021.8.25.0034
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Aguarde-se os autos na Secretaria a possibilidade de designação de perícia junto ao setor respectivo no TJ/SE, devendo o
cartório oficiar o setor de perícias a fim de encontrar solução para o caso.

Itabaiana, Sergipe,

Documento assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO
, conformeSANDE, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 14/10/2021, às 11:36:13

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002168019-36.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002168019-36. fl: 1/1
em 14/10/2021 às 11:36:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  10/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé, que fora solicitado a inclusão deste processo junto ao mutirão de perícias do seguro DPVAT.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  21/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando a realização da perícia no mutirão do seguro DPVAT.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  09/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes para comparecerem a perícia a ser realizada por médico com especialidade em ortopedia

(DPVAT) agendada para o dia 06/04/2022 horário: das 07hs as 10hs, por ordem de chegada no local da perícia, qual

seja, no FÓRUM GUMERCINDO BESSA(Coordenadoria de Pericias - Avenida Presidente Tancredo Neves, s/n,

Bairro Capucho, Aracaju/SE), devendo as partes levarem os documentos necessários para a realização da perícia:

prontuário médico, cópia do boletim de ocorrência, exames médicos. ADVERTÊNCIA: Portaria Normativa nº 5/2022 -

somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário

do Estado de Sergipe mediante apresentação de COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA (2 doses ou dose

única) do imunizante contra a COVID-19.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  09/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Intimar as partes para comparecerem a perícia a ser realizada por médico com especialidade em ortopedia

(DPVAT) agendada para o dia 06/04/2022 horário: das 07hs as 10hs, por ordem de chegada no local da perícia, qual

seja, no FÓRUM GUMERCINDO BESSA(Coordenadoria de Pericias - Avenida Presidente Tancredo Neves, s/n,

Bairro Capucho, Aracaju/SE), devendo as partes levarem os documentos necessários para a realização da perícia:

prontuário médico, cópia do boletim de ocorrência, exames médicos. ADVERTÊNCIA: Portaria Normativa nº 5/2022 -

somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário

do Estado de Sergipe mediante apresentação de COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA (2 doses ou dose

única) do imunizante contra a COVID-19.</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  09/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 09/03/2022, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 09/03/2022, às 13:11:00.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  09/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202252001322 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Perícia

202252001322

PROCESSO: 202152000151 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000640-93.2021.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 

Intimar as partes para comparecerem a perícia a ser realizada por médico com especialidade em ortopedia
(DPVAT) agendada para o dia 06/04/2022 horário: das 07hs as 10hs, por ordem de chegada no local da
perícia, qual seja, no FÓRUM GUMERCINDO BESSA(Coordenadoria de Pericias - Avenida Presidente
Tancredo Neves, s/n, Bairro Capucho, Aracaju/SE), devendo as partes levarem os documentos necessários
para a realização da perícia: prontuário médico, cópia do boletim de ocorrência, exames médicos.
ADVERTÊNCIA: Portaria Normativa nº 5/2022 - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de
COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA (2 doses ou dose única) do imunizante contra a COVID-19.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOSNome: 

 Residência: AREA RURAL, POVOADO SÃO JOSÉ - RUA 06 SN, SN
Bairro:AREA RURAL DE ITABAIANA
Cidade:ITABAIANA - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09/03/2022, às 14:58:55
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Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000479382-68. fl: 1/2
em 09/03/2022 às 14:58:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 

p. 145



O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000479382-68.

Recebi o mandado 202252001322 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
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Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000479382-68. fl: 2/2
em 09/03/2022 às 14:58:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  07/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  juntada de laudo pericial. <br/> Juntada de Laudo<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  07/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Enviado o Laudo Pericial a este juízo, intimem-se as partes, através de seus patronos, por publicação no DJE, para

que se manifestem em 05 (cinco) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  11/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Manifestação à Contestação/Documento(s) realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado:

CARLOS ADILSON SANTOS - 6073}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 152



 

 

Bel. Carlos Adilson Santos – Assessoria Jurídica – R. General Siqueira 186 – Centro – Itabaiana/SE – 

Tel: 79-3431-0398 -:- 9969-8708 

 

AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 202152000151 

 
 

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos do processo supracitado, vem a 

presença de Vossa Excelência pela oportunidade do último 

despacho, determinando que, o ora REQUERENTE, manifeste-se 

sobre o laudo pericial juntado, no prazo 05 dias, o que faz 

nos seguintes termos: 

O Laudo, muito embora realizado com a maior 

observância a patologia do REQUERENTE, a caligrafia do 

ilustre perito, dificultou a interpretação, com o uso de 

palavras extremamente técnicas, inviabiliza assim a leitura 

por parte daquele que é leigo na área. 

De toda sorte o que se dá para entender, é que o 

grau de incapacidade definitiva da vítima é de 75%. 

p. 153



 

 

Bel. Carlos Adilson Santos – Assessoria Jurídica – R. General Siqueira 186 – Centro – Itabaiana/SE – 

Tel: 79-3431-0398 -:- 9969-8708 

 

 

 

Nesse toar, o REQUERENTE pugna a esse Douto Juízo 

que o Ilustre Perito responda aos quesitos que foram 

lançados nos autos do processo no dia 20 de Julho de 2021, 

de modo a facilitar a comprovação se a incapacidade 

compromete toda a vida do REQUERENTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

p. 154



 

 

Bel. Carlos Adilson Santos – Assessoria Jurídica – R. General Siqueira 186 – Centro – Itabaiana/SE – 

Tel: 79-3431-0398 -:- 9969-8708 

 

Nesses Termos, 

pede Deferimento. 

 

 

 

 

 

Itabaiana, 11 de Abril de 2022. 

 
 
 
                                                        BEL. CARLOS ADILSON SANTOS 
                                                                          OAB/SE 6073 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  17/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202252001322 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Perícia

202252001322

PROCESSO: 202152000151 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000640-93.2021.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 

Intimar as partes para comparecerem a perícia a ser realizada por médico com especialidade em ortopedia
(DPVAT) agendada para o dia 06/04/2022 horário: das 07hs as 10hs, por ordem de chegada no local da
perícia, qual seja, no FÓRUM GUMERCINDO BESSA(Coordenadoria de Pericias - Avenida Presidente
Tancredo Neves, s/n, Bairro Capucho, Aracaju/SE), devendo as partes levarem os documentos necessários
para a realização da perícia: prontuário médico, cópia do boletim de ocorrência, exames médicos.
ADVERTÊNCIA: Portaria Normativa nº 5/2022 - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de
COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA (2 doses ou dose única) do imunizante contra a COVID-19.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOSNome: 

 Residência: AREA RURAL, POVOADO SÃO JOSÉ - RUA 06 SN, SN
Bairro:AREA RURAL DE ITABAIANA
Cidade:ITABAIANA - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09/03/2022, às 14:58:55
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Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000479382-68. fl: 1/2
em 09/03/2022 às 14:58:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 

p. 157



O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000479382-68.

Recebi o mandado 202252001322 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
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Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000479382-68. fl: 2/2
em 09/03/2022 às 14:58:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202152000151 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000640-93.2021.8.25.0034

MANDADO: 202252001322

DATA DE CUMPRIMENTO: 12/04/2022 00:00

DESTINATÁRIO: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

ENDEREÇO:
AREA RURAL nº SN, POVOADO SÃO JOSÉ - RUA 06 SN. BAIRRO: AREA
RURAL DE ITABAIANA. ITABAIANA/ SE. CEP: 49511-899

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Certifico que esta executora equivocou-se com a data e, quando percebeu, já tinha passado a data de
realização da perícia ficando prejudicada a finalidade da intimação.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por GERALDA FERREIRA DAS CHAGAS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 17/04/2022, às 18:23:20

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000786819-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000786819-26. fl: 1/1
em 17/04/2022 às 18:23:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GERALDA FERREIRA DAS CHAGAS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  19/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2788414- C3/ 2021-00422/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
ITABAIANA/SE 

  

Processo: 202152000151 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco 
reais). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 50% do membro, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 75%, ou seja, quase se 

equipara à perda total do membro, mesmo inexistindo qualquer prova desse agravamento. 

Deve ser  considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que  não  

corroborada pela documentação acostada.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANA, 13 de abril de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  20/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail solicitando informações do perito para fins de expedição de

alvará referente aos honorários periciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 163



20/04/2022 09:22 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-41019&tz=America/Bahia 1/1

De
: 1a Vara Civel de Itabaiana
<1civel.itabaiana@tjse.jus.br>

Assunto
: Solicitação de informações nos autos
202152000151

Para
: Ledilson Teodoro dos Santos
<ledilson.teodoro@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.itabaiana@tjse.jus.br

Solicitação de informações nos autos 202152000151

qua, 20 de abr de 2022 09:22
1 anexo

Bom dia,

conforme orientações passadas por contato telefônico, sirvo-me deste para
solicitar, a Vossa Senhoria, que entre em contato com o perito Leandro Koiti
Tomiyoshi, que realizou a perícia em ortopedia - DPVAT(mutirão) nos autos
202152000151, conforme laudo em anexo, para no prazo de 05 dias informar
se o perito deseja que o alvará referente aos honorários depositados pela
Seguradora Líder em conta judicial vinculada seja expedido na modalidade
saque ou transferência bancária, encaminhando a este Juízo o número de seu
CPF e,  optando por este último, os dados de sua conta bancária.

Atenciosamente,

Charlene dos Santos Machado
Técnica Judiciária
Mat.14119

202152000151.pdf
270 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  27/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Oficiar a Coordenadoria de Perícias Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe solicitando a intimação

do perito Leandro Koiti Tomiyoshi, que realizou a perícia em ortopedia - DPVAT(mutirão), para no prazo de 05 dias

informar a este Juízo se deseja que o alvará referente aos honorários depositados pela Seguradora Líder em conta

judicial em conta judicial seja expedido na modalidade saque ou transferência bancária, encaminhando a este Juízo o

número de seu CPF e, optando por este último, os dados de sua conta bancária.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  27/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico, para os devidos fins, que expedi ofício para a Coordenadoria de Perícias Judiciais do Tribunal de Justiça

do Estado de Sergipe, via malote digital.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  27/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202252002403 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão ) [TM3500,MD2028] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal

202252002403

PROCESSO: 202152000151 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000640-93.2021.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

Sr(a) Chefe

Cumprimentando-a cordialmente, De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível de Itabaiana/SE, Dr.
Herval Marcio Silveira Vieira, sirvo-me deste para solicitar, a Vossa Senhoria, que  a intimação do perito
Leandro Koiti Tomiyoshi, que realizou a perícia em ortopedia - DPVAT(mutirão) conforme laudo em anexo,
para no prazo de 05 dias informar a este Juízo se deseja que o alvará referente aos honorários depositados
pela Seguradora Líder em conta judicial em conta judicial seja expedido na modalidade saque ou transferência
bancária, encaminhando a este Juízo o número de seu CPF e, optando por este último, os dados de sua conta
bancária.

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:

[TM3500, MD2028]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, Escrivão
/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 27/04

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./2022, às 13:14:25

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000865568-74.

Assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, em 27/04/2022 às 13:14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000865568-74. fl: 1/1

p. 168



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  28/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Protocolo de envio de ofício para a Coordenadoria de Perícias Judiciais

do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, via malote digital.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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28/04/2022 08:28 https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 28/04/2022 às 08:28

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620221826784

Documento: 202252002403.pdf

Remetente: 1ª Vara Cível de Itabaiana (
CHARLENE DOS SANTOS MACHADO
)

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 28/04/2022 08:27:38

Assunto: Ofício extraído dos autos 202152000151 solicitando providências
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  28/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  29/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail encaminhado ao perito pela COPEJUD/TJSE

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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29/04/2022 13:35 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-41180&tz=America/Bahia 1/1

De
: Edvania Silva Travassos
<edvania.travassos@tjse.jus.br>

Assunto
: INTIMAR PERITO
Para
: leandroperito

<leandroperito@yahoo.com>
Cc
: Ledilson Teodoro dos Santos

<ledilson.teodoro@tjse.jus.br>, 1a Vara
Civel de Itabaiana
<1civel.itabaiana@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.itabaiana@tjse.jus.br

INTIMAR PERITO

sex, 29 de abr de 2022 11:14
1 anexo

Prezado Senhor
Doutor Leandro Koiti Tomiyoshi
Perito Judicial

De ordem do Coordenador de Perícias Judiciais em Substituição, Ledilson
Teodoro dos Santos, encaminhamos a determinação judicial presente nos autos
202152000151, para ciência e as providências que o caso requer.
Outrossim, ressaltamos que segue cópia do presente e-mail para ciência do
Juízo  de Direito  solicitante da demanda em tela, para conhecimento das
providências tomadas por esta Coordenadoria de Perícias Judiciais.

Atenciosamente,

Edvania Silva Travassos
Administrativo COPEJUD/TJSE

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO
AMBIENTE

202152000151 NOTIFICAÇÃO.pdf
326 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  09/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta da Coordenadoria de Perícias Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - Pedido de alvará

judicial referente aos honorários periciais na modalidade transferência. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221834346

Nome original: 202152000151.pdf

Data: 06/05/2022 12:56:46

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:

p. 175



p. 176



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  09/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o perito judicial nomeado nestes autos para que apresente os esclarecimentos solicitados pelo autor na

petição de fls. 153/155, no prazo de 10 (dez) dias.Itabaiana, Sergipe, 9 de maio de 2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152000151 - Número Único: 0000640-93.2021.8.25.0034
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se o perito judicial nomeado nestes autos para que apresente os esclarecimentos solicitados pelo
autor na petição de fls. 153/155, no prazo de 10 (dez) dias.

Itabaiana, Sergipe, 9 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA,
, conforme art. 1º,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 09/05/2022, às 20:46:14

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000970495-95.

Assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA, em 09/05/2022 às 20:46:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000970495-95. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  11/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico, para os devidos fins, que expedi ofício para a Coordenadoria de Perícias Judiciais do Tribunal de Justiça

do Estado de Sergipe, via malote digital.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  11/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202252002744 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão ) [TM3500,MD2028] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal

202252002744

PROCESSO: 202152000151 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000640-93.2021.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

Sr(a) Chefe

Cumprimentando-a cordialmente, De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível de Itabaiana/SE, Dr.
Herval Marcio Silveira Vieira, sirvo-me deste para solicitar, a Vossa Senhoria, que a intimação do perito
Leandro Koiti Tomiyoshi, que realizou a perícia em ortopedia - DPVAT(mutirão), para que apresente os
esclarecimentos solicitados pelo autor na petição de fls. 153/155, no prazo de 10 (dez) dias.

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:

[TM3500, MD2028]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, Escrivão
/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 11/05

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./2022, às 12:43:42

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000990588-40.

Assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, em 11/05/2022 às 12:43:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000990588-40. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  11/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Protocolo de envio de ofício para a Coordenadoria de Perícias Judiciais

do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, via malote digital.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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11/05/2022 12:47 https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 11/05/2022 às 12:47

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620221837865

Documento: 202252002744.pdf

Remetente: 1ª Vara Cível de Itabaiana (
CHARLENE DOS SANTOS MACHADO
)

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 11/05/2022 12:47:02

Assunto: Ofício extraído dos autos 202152000151 solicitando providências
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  12/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202252000168 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202252000168

Comarca

Itabaiana

Vara

1ª Vara Civel de Itabaiana

Número do Processo

202152000151

Autor

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

Réu

SEGURADORA LIDER

CPF/CNPJ Autor

20089473515

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

11/05/2022

Data de Validade

07/08/2022

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 260,41 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 09/05/2022

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 2288118765
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  16/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail encaminhado ao perito pela COPEJUD/TJSE

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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16/05/2022 10:56 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-41740&tz=America/Bahia 1/1

De
: Edvania Silva Travassos
<edvania.travassos@tjse.jus.br>

Assunto
: INTIMAR PERITO
Para
: leandroperito <leandroperito@yahoo.com>,

leandrotomoyoshi
<leandrotomoyoshi@yahoo.com.br>

Cc
: Thyago Avelino Santana dos Santos
<thyago.avelino@tjse.jus.br>, Ledilson Teodoro dos
Santos <ledilson.teodoro@tjse.jus.br>, 1a Vara
Civel de Itabaiana <1civel.itabaiana@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.itabaiana@tjse.jus.br

INTIMAR PERITO

sáb, 14 de mai de 2022 21:08
1 anexo

     Prezado Senhor
     Doutora Leandro Koiti Tomoyoshi
     Perito Judicial
 
De ordem do Coordenador de Perícias Judiciais, Thyago Avelino Santana dos Santos,
encaminhamos   a determinação judicial presente nos autos   202152000151,    ofício 
 202252002744, para ciência e as providências que o caso requer.
Outrossim, ressaltamos que segue cópia do presente e-mail para ciência do Juízo de
Direito solicitante da demanda em tela, para conhecimento das providências tomadas por
esta Coordenadoria de Perícias Judiciais.
 
Atenciosamente,
 
Edvania Silva Travassos
Administrativo COPEJUD/TJ/SE

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

202152000151 NOTIFICAÇÃO.pdf
702 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  19/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202252000168 expedido dia 12/05/2022 às 07:40:17 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202252000168

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 329538
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202152000151
Número do Alvará : 202252000168
Número da Solicitação : 329538
Data do Alvará : 09/05/2022
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 02
Conta Resgatada : 288118765
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 260,41
Valor dos Rendimentos: R$ 0,29
Valor Bruto Resgate : R$ 260,70
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 260,70
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 12/05/2022
NSU : 0006QX
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  22/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico, para os devidos fins, que até a presente data não houve resposta do perito ao ofício encaminhado para a

Gerência de Perícia no dia 11/05/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  22/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Reitere-se o ofício para a Gerência de Perícia para fins de intimação do perito para cumprimento do despacho

exarado em 09/05/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  22/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202252003576 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão ) [TM3500,MD2028] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal

202252003576

PROCESSO: 202152000151 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000640-93.2021.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

Sr(a) Chefe

Cumprimentando-a cordialmente, De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível de Itabaiana/SE, Dr.
Herval Marcio Silveira Vieira, sirvo-me deste para reiterar a solicitação, a Vossa Senhoria, para que proceda a
intimação do perito Leandro Koiti Tomiyoshi, que realizou a perícia em ortopedia - DPVAT(mutirão), para que
apresente os esclarecimentos solicitados pelo autor na petição de fls. 153/155, no prazo de 10 (dez) dias.

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:

[TM3500, MD2028]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, Escrivão
/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 22/06

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./2022, às 12:58:59

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001346807-18.

Assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, em 22/06/2022 às 12:58:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001346807-18. fl: 1/1

p. 193



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  23/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  juntada de comprovante de envio de malote. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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23/06/2022 08:18 https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 23/06/2022 às 08:18

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620221870196

Documento: 2021-151.pdf

Remetente: 1ª Vara Cível de Itabaiana (
Lara Chavelli Alves Costa
)

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 23/06/2022 08:18:25

Assunto: oficio referente ao processo 20215200151
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  28/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  juntada de e-mail de notificação do setor de perícias para o perito. Aguardando resposta do perito. <br/> Juntada de

Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 196



28/06/2022 09:24 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=43019&tz=America/Bahia 1/1

De
: Edvania Silva Travassos
<edvania.travassos@tjse.jus.br>

Assunto
: INTIMAR PERITO
Para
: leandroperito <leandroperito@yahoo.com>

Cc
: Thyago Avelino Santana dos Santos
<thyago.avelino@tjse.jus.br>, Ledilson Teodoro dos
Santos <ledilson.teodoro@tjse.jus.br>, 1a Vara Civel
de Itabaiana <1civel.itabaiana@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.itabaiana@tjse.jus.br

INTIMAR PERITO

seg, 27 de jun de 2022 17:56
1 anexo

     Prezado Senhor
     Doutor Leandro Koiti Tomiyoshi
     Perito Judicial
 
De ordem do Coordenador de Perícias Judiciais, Thyago Avelino Santana dos Santos,
encaminhamos   a determinação judicial presente nos autos   2021520000151,    ofício 
 202252003576, para ciência e as providências que o caso requer.
Outrossim, ressaltamos que segue cópia do presente e-mail para ciência do Juízo de
Direito solicitante da demanda em tela, para conhecimento das providências tomadas por
esta Coordenadoria de Perícias Judiciais.
 
Atenciosamente,
 
Edvania Silva Travassos
Administrativo COPEJUD/TJ/SE

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

2021520000151 NOTIFICAÇÃO.pdf
582 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  07/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Manifestação do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 198



Aracaju, 23 de maio de 2022.

Ao Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a) de Direito,

Eu,  Leandro Koiti Tomiyoshi, médico perito, venho por meio desta, responder os
quesitos  do  requerente da  perícia  do  senhor  FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS,
processo 202152000151.

1)  Em decorrência  do acidente que comprometeu a  perna direita,  houve uma redução
anatômica ou funcional da perna esquerda que compromete a locomoção do Periciando?

Resposta: Sim. Deambula com claudicação como descrito na Avaliação.

2) Em decorrência do acidente que comprometeu a perna direita, houve encurtamento da
perna esquerda, poderia precisar em quantos centímetros?

Resposta Prejudicado.

3) Em havendo comprometimento de locomoção essa se dá em qual grau?

Resposta: Intenso.

4) É possível a recuperação total da mobilidade do PERICIANDO? Em caso positivo, seria
por  intervenção  cirúrgica  ou  tratamento  fisioterápico?  Tais  procedimentos  são
disponibilizados pelo SUS?

Resposta: Prejudicado. A perícia médica é diagnóstica e não prognóstica.

5) Na situação em que se encontra o PERICIANDO, o e mesmo pode executar atividades
diárias como tomar banho sozinho e vestir-se?

Resposta: Sim.

6) Pode o PERICIANDO no estado em que se encontra ter uma vida autônoma ou sempre
precisa de alguém para auxiliá-los em suas atividades diárias, como por exemplo ir  na
cidade?

Resposta: Pode.

p. 199



Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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07/07/2022 13:13 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-43269&tz=America/Bahia 1/1

De
: Roselane Santos <roselane_lin@hotmail.com>
Assunto
: 202152000151 esclarecimento perito dr leandro

Para
: 1a Vara Civel de Itabaiana
<1civel.itabaiana@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.itabaiana@tjse.jus.br

202152000151 esclarecimento perito dr leandro

qui, 07 de jul de 2022 13:07
1 anexo

Cordialmente,

Roselane dos Santos
(79)
9 9927-7312 whatsapp ou ligação. 
Toda
conquista começa com a decisão de tentar.
Ore, espere, confie, Deus é contigo.

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS - 202152000151 - resposta quesitos
(1).pdf
151 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  07/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, por seus procuradores, para em 05 dias se manifestarem sobre a manifestação do perito

juntada em 07/07/2022 13:14:47.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  12/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: CARLOS ADILSON SANTOS

- 6073}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 203



 

 

Bel. Carlos Adilson Santos – Assessoria Jurídica – R. São Paulo, 46 – Centro Empresarial Lincoln – 2º 

Andar – Sala 06  – Itabaiana/SE – Tel: (79)9 9969-8708 

 

AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 202152000151 

 
 

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos do processo supracitado, vem a 

presença de Vossa Excelência pela oportunidade do último 

despacho, determinando que, o ora REQUERENTE, manifeste-se 

sobre o laudo pericial juntado, no prazo 05 dias, o que faz 

nos seguintes termos: 

Do esclarecimento dos pontos, os quais o 

REQURENTE suscitou de modo a serem esclarecidos, ficou 

confirmado que, o mesmo teve após o acidente reduzida a sua 

locomoção e no grau intenso, vejamos: 

 

Pois bem Excelência, embora alguns quesitos, 

restou prejudicado a conclusão do ilustre Perito, como por 

exemplo, no quesito onde se fora perguntado em quantos 

centímetros houve um encurtamento da perna direita, não 

houve resposta, plausível;  

Na mesma quadra, encontra-se o quesito de número 

6 e, da resposta do ilustre perito em confronto com o 

quesito de número 3, tem-se que a resposta é bastante 

p. 204



 

 

Bel. Carlos Adilson Santos – Assessoria Jurídica – R. São Paulo, 46 – Centro Empresarial Lincoln – 2º 

Andar – Sala 06  – Itabaiana/SE – Tel: (79)9 9969-8708 

 

contraditória como pode Excelência, uma pessoa ter 

dificuldade em grau intenso para se locomover, e ainda 

assim esse pode ter uma vida autônoma por exemplo para ir 

até a cidade. 

O certo é que Excelência o REQUERENTE até não se 

recuperou do acidente, com intensa dificuldade de 

locomoção, o que tem lhe trazido a invalidez, pois antes 

desse acidente, saia do seu sítio para cidade, se locomovia 

sem sentir dor e hoje, só pode ir para o banco de for 

acompanhado de seus familiares. 

Portanto, forte em tais argumentos reitera todos 

os pedidos da inicial.  

 

 

 

 

 

 

Nesses Termos, 

pede Deferimento. 

 

 

 

 

 

Itabaiana, 12 de Julho de 2022. 

 
 
 
                                                        BEL. CARLOS ADILSON SANTOS 
                                                                          OAB/SE 6073 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  18/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
ITABAIANA/SE

 

Processo: 202152000151

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 
ao final requerer o que segue:

Ratifica as teses de defesa apresentadas nos autos, especialemtne aqueles exsotaas na manifestação ao laudo 
de fls. 161/162, requerendo a total improcedência dos pedidos.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITABAIANA, 14 de julho de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000151

 

DATA:

  19/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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